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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Equipamentos específicos e tecnologia assistiva, para as Salas de Recursos da Rede Municipal de Educação adquiridos” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Equipamentos específicos e tecnologia assistiva, para as Salas de Recursos da Rede Municipal de Educação adquiridos

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na aquisição de equipamentos específicos e tecnologia assistiva para as Salas de Recursos da Rede Municipal de Educação, com o objetivo de garantir maior acessibilidade e inclusão para alunos com deficiências ou necessidades educacionais especiais. A medida visa fornecer ferramentas pedagógicas adaptadas, que favoreçam o desenvolvimento e o aprendizado desses estudantes, promovendo um ensino mais igualitário. Além disso, a implementação de recursos tecnológicos contribui para a personalização do ensino e a criação de um ambiente escolar mais inclusivo e adaptado às necessidades de todos os alunos.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$ 500.000,00

	1
	
	R$ 500.000,00
	1
	
	R$
500.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 2.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa destinar recursos para a aquisição de equipamentos específicos e tecnologia assistiva para as Salas de Recursos Multifuncionais da Rede Municipal de Educação, garantindo assim condições adequadas para o atendimento educacional especializado e efetivando o direito à educação inclusiva no município.
As Salas de Recursos são ambientes especializados que complementam o trabalho desenvolvido em classes comuns, oferecendo suporte necessário para que estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação possam ter suas necessidades educacionais específicas atendidas. No entanto, sem equipamentos adequados e tecnologia assistiva apropriada, estas salas veem sua capacidade pedagógica drasticamente reduzida, impossibilitando a realização de um trabalho que realmente promova a inclusão e o desenvolvimento pleno dos educandos.
A tecnologia assistiva - que inclui softwares especializados, recursos de acessibilidade, equipamentos de comunicação alternativa e adaptações pedagógicas - não constitui um luxo, mas uma ferramenta essencial para romper barreiras de comunicação, mobilidade e aprendizagem. Sua aquisição representa a concretização do previsto na Lei Brasileira de Inclusão e nas diretrizes da educação especial, transformando o princípio da inclusão em prática cotidiana nas escolas.
Investir nesses recursos é garantir igualdade de oportunidades, valorizar as diferenças e assegurar que cada estudante tenha acesso a uma educação de qualidade, de acordo com suas potencialidades e necessidades específicas. A aprovação desta emenda significará um avanço fundamental na política educacional do município, demonstrando compromisso com uma educação verdadeiramente inclusiva e com a construção de uma sociedade mais justa e equitativa para todos os cidadãos niteroienses.






Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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